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⎯   DESPACHO   ⎯ 
 

 
 

 
VISTOS, 

 

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo em que a 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO alega que o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco, em afronta aos dispositivos regimentais, 

constitucionais e legais, alterou a data fixada para eleição da Mesa Diretora (eleição para 

cargos de direção).  

Segundo verbera a Associação dos Magistrados o Estado de 

Pernambuco – embora o Regimento Interno do Tribunal determine que a eleição da Mesa 

Diretora deva ocorrer na primeira semana de dezembro do segundo ano do mandato do 

Presidente a ser substituído – o Tribunal Pleno decidiu antecipar a eleição para o dia 

19.11.2007, em face da ausência de vários Desembargadores que, na data regimental, 

estarão em intercâmbio cultural com a Universidade da Geórgia.  
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A requerente argumenta que tal decisão não pode se sobrepor ao 

Regimento Interno e que a motivação apresentada é “casuística e insignificante para alterar 

o Regimento Interno” (textual).  

Alega também que, na convocação para a Sessão Extraordinária em 

que tal deliberação ocorreu, a apreciação da matéria em questão não foi incluída na ordem 

do dia. Acrescenta, ainda, que esta decisão “altera o quorum do colegiado e possibilita a 

condução do pleito pelo atual Presidente, que se aposentará compulsoriamente no dia 

23.11.2007, quando completa setenta anos de idade”.  

Com esses fundamentos requereu a concessão de medida liminar, 

antes mesmo da manifestação do requerido, com o propósito de suspender a realização da 

eleição para a Mesa Diretora marcada para o dia 19.11.2007, com a determinação de que o 

Tribunal respeite a data fixada no art. 4º de seu Regimento Interno.  

 

É o relatório. 

 

 

I – Não se vislumbra, ictus oculi e estreme de dúvida a 

legitimidade e interesse de associação de classe pretender interferir nas eleições de um 

tribunal, de sorte a imiscuir-se em questões interna corporis que apenas à Corte interessa. 

Isto porque tais associações representam seus associados e não toda a Magistratura. 

Isto porque, nos termos do art. 96 da Constituição Federal 

“compete privativamente (rectius: sem interferência) aos tribunais eleger seus órgãos 

diretivos e elaborar seus regimentos internos” (art. 96, inciso I, “a”), de sorte que qualquer 

ato normativo interno agrupado, codificado ou isolado ingressa na atividade privativa dos 

tribunais. 

Tal entendimento encontra conforto em decisão do Plenário do 

Supremo Tribunal Federal ao firmar que o Regimento Interno dos tribunais é lei material e 

assim deve ser considerado, como se verifica na seguinte ementa: 

 
“Aos Tribunais compete elaborar seus regimentos 

internos, e neles dispor acerca de seu funcionamento e da ordem dos serviços. 
Esta atribuição constitucional decorre de sua independência em relação aos 
Poderes Legislativo e Executivo. Esse poder, já exercido sob a Constituição de 
1891, tornou-se expresso na Constituição de 34, e deste então vem sendo 
reafirmado, a despeito dos sucessivos distúrbios institucionais. A Constituição 
subtraiu do legislador a competência para dispor sobre a economia dos 
tribunais e a estes a imputou, em caráter exclusivo. Em relação à economia 
interna dos tribunais a lei é o seu regimento. O regimento interno dos 



3 

Procedimento de Controle Administrativo nº 200710000016343- Pernambuco 

Tribunais é lei material. Na taxinomia das normas jurídicas o regimento 
interno dos tribunais se equipara à lei. A prevalência de uma ou de outro 
depende de matéria regulada, pois são normas de igual categoria. Em matéria 
processual prevalece a lei, no que tange ao funcionamento dos tribunais o 
regimento interno prepondera”         (STF – Sessão Plenária – ADIn 1.105 – 
Rel. Paulo Brossard – j. 03.08.1994 – RTJ 177/103, jul./2001 e RDA 200/203). 

 

Todavia essa questão será apreciada oportunamente com maior 

profundidade. 

 

II – No que se refere à tutela antecipada pretendida o pleito da 

entidade requerente, em delibação prévia mas perfunctória,  não atende ao pressuposto do 

fumus boni iuris e os fundamentos postos não são suficientes para concessão de medida 

liminar inaudita et altera pars, dada a gravidade do efeito da pretensão buscada e o 

prejuízo que possa causar. 

Não obstante a disposição constante do Regimento Interno do 

Tribunal de Justiça de Pernambuco – que fixa a data para a eleição em questão – o 

Tribunal Pleno, em sessão extraordinária, deliberou excetuar a referida norma em razão da 

ausência de diversos Desembargadores que estarão em intercâmbio cultural com a 

Universidade da Geórgia, compromisso esse assumido anteriormente.  

Dessarte, em princípio, há justificativa razoável e de interesse 

público para a alteração da data. 

Ademais, o só fato da alteração de data para realização de eleições 

não gera direito subjetivo a outrem, nem nulifica o ato colimado. Historicamente há notícia 

de alteração de datas de eleições nos três níveis de Poder. Até mesmo eleições para cargos 

do Poder Executivo (Presidente, Governador e Prefeito) já tiveram suas data de realização 

alteradas. 

Quanto à alegação de que a mudança na data da eleição possibilita 

a condução do pleito pelo atual Presidente que, de outra forma, não participaria da referida 

eleição, em razão de sua aposentadoria compulsória, não há elementos comprobatórios ou 

indícios que demonstrem que a alteração na data ocorreu em nome de interesse privados, 

com o propósito subalterno de possibilitar a participação do atual Presidente.  

Ao que consta da petição inicial, a proposta foi aprovada de forma 

unânime com a abstenção do Desembargador Presidente.  

Cabe obtemperar que um só voto em um universo alentado de 

votantes não tem o condão de interferir na vontade da maioria. 
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III – Diante do exposto, indefiro o pedido de concessão de medida 

liminar, comunicando-se às partes. 

Solicitem-se informação ao Tribunal de Justiça de Pernambuco, 

com cópia da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Brasília, 7 de novembro de 2007. 

 

Conselheiro RUI STOCO 
Relator 


